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I. INTRODUÇÃO: 

Trata-se de análise técnica do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 

010/2022-SEMED e dos Contratos Administrativos nº 132/2022, nº 133/2022, nº 

134/2022, nº 135/2022, nº 136/2022, nº 137/2022, nº 138/2022, nº 139/2022 e nº 

140/2022-SEMED, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios, material de 

higiene e limpeza e materiais de cozinha, para atender as necessidades da SEMED e 

órgãos a ela vinculados. 

A documentação está arquivada em 4 (quatro) volumes e deu entrada nesta 

Controladoria no dia 22/8/2022, às 13h48, através do memorando nº 319/2022–SEMED, 

para análise obrigatória e posterior emissão de Parecer. 

 

II. DA ANÁLISE DO PROCESSO: 

O processo licitatório foi efetivado com observância da Lei nº 10.520/2002, 

do Decreto Municipal nº 206/2018, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei 

Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, contendo os seguintes documentos: 

 

FASE PREPARATÓRIA: 

PASTA 1 

 Termo de Autuação do Processo Administrativo nº 095/2022, no dia 27/6/2022 (fl. 
1); 

 Memorando nº 011/2022-NAF/SEMED, informando o quantitativo de gêneros 

alimentícios para ser licitado ao Núcleo de Licitações e Contratos da SEMED, no 

dia 16/5/2022 (fls. 2/3); 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 20221362. 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

ORDENADORA DE DESPESAS: Maria José Maia da Silva. 

PREGOEIRO(A): Aldoêmia Régis Corrêa. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 095/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 010/2022–SEMED-UASG 927453. 

OBJETO: 

Aquisição de gêneros alimentícios, material de 

higiene e limpeza e materiais de cozinha, para atender 

as necessidades da SEMED e órgãos a ela vinculados. 

CONTRATO Nº 132/2022. 
N. S. Distribuidora de 

Gêneros Alimentícios LTDA. 

Valor R$ 154.194,57. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 133/2022. S. O. Cordeiro de Souza LTDA. 
Valor R$ 357.033,79. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 134/2022. Branco & Correa LTDA. 
Valor R$ 153.761,02. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 135/2022. U. F. Aguiar – ME. 
Valor R$ 10.598,47. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 136/2022. 
BOM BONS e Descartáveis 

EIRELI. 

Valor R$ 51.237,60. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 137/2022. Regina Célia Cunha de Sousa. 
Valor R$ 2.557,30. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 138/2022. 
Fernanda Fogaça Fantoura 

Mordini. 

Valor R$ 6.103,20. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 139/2022. M C M de Barros LTDA – ME. 
Valor R$ 5.019,70. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

CONTRATO Nº 140/2022. Atlas Equipamentos LTDA. 
Valor R$ 1.288,00. 

2/8/2022 a 31/12/2022. 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 741.793,65.  

FISCAIS DOS CONTRATOS: 

Portaria nº 730/2022-SEMED. 

Titular: Raimundo Nonato Pereira da Silva e 

Substituta: Júlia Helena Sousa Cardoso.  
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 Memorando nº 044/2022 e 107/2022 do Núcleo de Transporte e Logística/SEMED, 
informando a estimativa de alimentos para atender 10 (dez) servidores durante 3 

(três) dias de viagem, previsão para 80 (oitenta) viagens ao longo de 12 (doze) 

meses, encaminhada a Seção de Compras da SEMED, no dia 8/3/2022 (anexo acréscimo 

de quantitativos) (fls. 4/5); 

 Memorando nº 080/2022 e nº 081/2022 do Núcleo de Manutenção das Unidades 

Educacionais NMUE/SEMED, de 12/5/2022, ao Núcleo de Licitações e Contratos e c/c 

ao Núcleo de Administração e Finanças-NAF, encaminhando a estimativa de gêneros 

alimentícios para alimentação de servidores em viagens mais distantes (Região 

de Planalto e Rios) (fls. 6/9); 

 Memorando nº 139/2022 do Núcleo Técnico de Educação Infantil, de 13/5/2022, ao 
Núcleo de Administração e Finanças-NAF, solicitando gêneros alimentícios para 

Formação Continuada dos Professores (fl. 10); 

 Memorando nº 102/2022 do Núcleo Técnico de Educação Infantil, de 19/4/2022, ao 
Núcleo de Administração e Finanças-NAF, solicitando materiais de extrema 

necessidade para os eventos e programações realizadas no decorrer do ano (fls. 

11/12); 

 Memorando nº 002/2022, da Coordenação da GN10-SEMED, de 29/3/2022 ao NAF, 

encaminhando a quantidade de itens para uso nos encontros pedagógicos com 

pedagogos das escolas da Zona Urbana (fls. 13/14); 

 Memorando nº 269/2022 da Divisão de Educação Especial, de 19/4/2022 ao NAF, 
solicitando materiais de extrema necessidade para os eventos e programações do 

setor no decorrer do ano (fl. 15); 

 Ofício nº 13/2022, de 13/4/2022, da Casa dos Conselhos/CAE/CME/CACS-

FUNDEB/STM/PA, solicitando materiais para o ano de 2022 (fls. 16/17); 

 Memorando nº 142/2022, de 30/5/2022 do Núcleo Educacional para Região de Rios 
ao NAF, solicitando filtros de água de barro (fl. 18); 

 Memorando nº 007/2022-NAF/SEMED, de 28/4/2022, ao Núcleo de Licitações e 

Contratos, informando o quantitativo de itens para a presente licitação (fls. 

19/23); 

 Tabela de quantitativos do Núcleo Técnico de Educação Infantil – NTEI (fls. 
24/26); 

 Memorando nº 014/2022-NAF/SEMED, de 30/5/2022, ao Núcleo de Licitações e 

Contratos, informando o quantitativo de itens para aquisição (fl. 27); 

 Pesquisa de preços de mercado realizadas com as empresas: D. P. de Almeida – ME; 
Alcântara Alimentos Comércio & Serviços; S O Cordeiro de Souza LTDA; N. S. 

Distribuidora de Gêneros Alimentícios LTDA; Simões e Duarte LTDA; U. F. Aguiar 

EIRELI; A. Neto dos Santos – EPP; I. C. de Magalhães Comércio; C. de Maria Campos 

Moura (fls. 28/77); 

 Mapa de levantamento de preços dos itens licitados (gêneros alimentícios) (fls. 
78/82); 

 Mapa de levantamento de preços dos itens licitados (higiene e limpeza) (fls. 
83/85); 

 Mapa de levantamento de preços dos itens licitados (utensílios de cozinha) (fls. 
86/87); 

 Demonstrativo de dotação orçamentária – saldo orçamentário, no dia 11/7/2022 
(fl. 88); 

 Nota de Reserva Orçamentária nº 2254, autorizada no valor total de R$ 549.700,00 
por Cidia Gisele Azevedo, no dia 11/7/2022 (fl. 89); 

 Termo de Reserva de Orçamentária, no dia 11/7/2022 (fl. 90); 

 Decreto nº 005/2021-GAP/PMS, de 1/1/2021, que nomeia a Secretária Municipal de 
Educação (fl. 91); 

 Autorização para licitar, assinada pela Ordenadora de Despesas, no dia 11/7/2022 
(fl. 92); 



 

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – CGM 
Av. Anysio Chaves, nº 1107, Aeroporto Velho 

Santarém - PA | 68.030-290 

 

Parecer nº 20221362-SEMED                                                                                3 

 Justificativa para contratação, assinada pela Ordenadora de Despesas, no dia 
11/7/2022 (fls. 93/95); 

 Termo de Referência, autorizado pela Ordenadora de Despesas, no dia 11/7/2022 
(fls. 96/111); 

 Portaria nº 730/2022-SEMED, de 30/6/2022, que designa os agentes fiscalizadores 
dos contratos. Titular: Raimundo Nonato Pereira da Silva e Substituta: Júlia 

Helena Sousa Cardoso (fl. 112); e, sua publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Para, edição 3030, de 6/7/2022 (fl. 113); 

 Portaria nº 545/2022–SEMED, designando Laine Conceição Teixeira de Almeida como 
pregoeira, bem como designando a equipe de auxiliares, publicada no Diário 

Oficial nº 34.907, pág. 107, do dia 25/3/2022 (fls. 114/115); 

 Minuta do Edital e seus respectivos anexos (fls. 116/152); 

 Parecer Jurídico n° 226/2022/SEMED de 4/7/2022, emitido pelo Consultor Jurídico 
do Município, Sr. Matheus Iago Coutinho Gomes OAB/PA n° 28.384, por meio do qual 

se manifesta: “ANTE O EXPOSTO, abstraídas as questões técnicas, ao analisar as 

documentações trazidas no presente procedimento administrativo (Pregão 

Eletrônico Nº 010/2022-SEMED), esta Procuradoria verificou, SALVO MELHOR JUIZO, 

[...], não haverá óbice aos prosseguimentos ulteriores.” (fls. 153/156); 

 

FASE EXTERNA: 

 Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2022-SEMED e seus anexos (fls. 157/190); 

 Relação de Itens do Pregão Eletrônico nº 00010/2022-000, no dia 12/7/2022 (fls. 
191/212); 

 Aviso de Licitação, publicado no Diário Oficial da União – Seção 3, nº 131, pág. 
243, no dia 13/7/2022 e no FAMEP, Edição nº 3035, no dia 13/7/2022 (fl. 213/214); 

 Memorando circular nº 011/2022, aviso de desligamento programado de fornecimento 
de energia (fl. 215); 

 Documentos de habilitação das empresas: Atlas Equipamentos LTDA, Bom bons e 
Descartáveis EIRELI (fls. 216/307); 

 

PASTA 2 

 Documentos de habilitação das empresas: Branco e Correa LTDA, Fernanda Fogaça 
Fantoura Mordini, MCM de Barros LTDA, N. S. Distribuidora de Gêneros Alimentícios 

LTDA, Regina Celia Cunha de Sousa, S O Cordeiro de Souza LTDA, U F Aguiar EIRELI  

(fls. 308/566); 

 Propostas Consolidadas das empresas vencedoras do certame: Atlas Equipamentos 
LTDA, Bom bons e Descartáveis EIRELI, Branco e Correa LTDA, Fernanda Fogaça 

Fantoura Mordini, MCM de Barros LTDA, N. S. Distribuidora de Gêneros Alimentícios 

LTDA, Regina Celia Cunha de Sousa, S O Cordeiro de Souza LTDA, U F Aguiar EIRELI 

(fls. 567/596); 

 Declarações emitida pelo comprasnet (fls. 597/599); 

 Resultado por fornecedor (fls. 600/609); 
 

PASTA 3 

 Ata de realização de Pregão Eletrônico nº 010/2022, no dia 29/7/2022 (fls. 
610/996); 

 

PASTA 4 

 Termo de Adjudicação, assinado pela Pregoeira no dia 29/7/2022 (fls. 997/1032); 

 Termo de Homologação, assinado pela Ordenadora de DespesaS, no dia 29/7/2022 
(fls. 1033/1074); 

 Resultado de julgamento da licitação, publicado no Diário Oficial da União - 
Seção 3, nº 144, pág. 211, no dia 1/8/2022 (fl. 1076); 

 Contrato (fl. 1077); 

 1 (uma) via do Contrato nº 132/2022-SEMED (fls. 1078/1085); 
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 1 (uma) via do Contrato nº 133/2022-SEMED (fls. 1086/1095); 

 1 (uma) via do Contrato nº 134/2022-SEMED (fls. 1096/1102); 

 1 (uma) via do Contrato nº 135/2022-SEMED (fls. 1103/1109); 

 1 (uma) via do Contrato nº 136/2022-SEMED (fls. 1110/1115); 

 1 (uma) via do Contrato nº 137/2022-SEMED (fls. 1116/1121); 

 1 (uma) via do Contrato nº 138/2022-SEMED (fls. 1122/1127); 

 1 (uma) via do Contrato nº 139/2022-SEMED (fls. 1128/1133); 

 1 (uma) via do Contrato nº 140/2022-SEMED (fls. 1134/1139); 

 Extratos dos Contratos, publicados no DOU – Seção 3, Nº 158, pág. 244, no dia 
19/8/2022 (fl. 1141); 

 Demonstrativo de inserção do processo licitatório no Mural de Licitações do 
TCM/PA e no Portal da Transparência de Santarém (fls. 1142/1150). 

 

III. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da SEMED, na classificação abaixo: 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA Nº 2254 

FUNCIONAL: 12.122.0006.2060 

CAT. ECON.: 3.3.90.30.00 

FONTE RECURSO: 1.500  

FICHA: 169 

 

IV. DA ANÁLISE DOS CONTRATOS: 

Consta na pasta 1 (uma) via dos seguintes Contratos Administrativos: 

 CONTRATO Nº 132/2022-SEMED, firmado com a empresa N. S. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS LTDA – CNPJ Nº 35.946.280/0001-00, vencedora dos itens 02, 07, 12, 

24, 36, 37, 41, 43, 45, 50, 52, 56, 57, 58, 59, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 71, 

76, 81, 87, 88, 89, 92, 94, 95, 96, 99 e 113, no valor global de R$ 154.194,57 

(cento e cinquenta e quatro mil, cento e noventa e quatro reais e cinquenta e 

sete centavos). O prazo de vigência da contratação será de 02/08/2022 a 

31/12/2022. Encontra-se preenchido com os dados das empresas vencedoras, 

cláusulas do objeto, especificações e quantitativos do objeto, da execução, do 

preço, dotação orçamentária e demais cláusulas essenciais, nos termos do art. 

55 da Lei nº 8.666/1993. Foi devidamente assinado pelas partes e duas 

testemunhas, no dia 2 de agosto de 2022 (fls. 1078/1085); 

 CONTRATO Nº 133/2022-SEMED, firmado com a empresa S. O. CORDEIRO DE SOUZA LTDA 

– CNPJ Nº 26.969.797/0001-23, vencedora dos itens 01, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 

10, 11, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 

33, 35, 38, 39, 40, 42, 44, 46, 47, 48, 49, 51, 54, 55, 60, 61, 70, 72, 74, 

75, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 85, 86, 90 e 100, no valor global de R$ 357.033,79 

(trezentos e cinquenta e sete mil, trinta e três reais e setenta e nove 

centavos). O prazo de vigência da contratação será de 02/08/2022 a 31/12/2022. 

Encontra-se preenchido com os dados das empresas vencedoras, cláusulas do 

objeto, especificações e quantitativos do objeto, da execução, do preço, dotação 

orçamentária e demais cláusulas essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 

8.666/1993. Foi devidamente assinado pelas partes e duas testemunhas, no dia 2 

de agosto de 2022 (fls. 1086/1095); 

 CONTRATO Nº 134/2022-SEMED, firmado com a empresa BRANCO & CORREA LTDA – CNPJ 

Nº 03.751.669/0001-03, vencedora dos itens 25, 34, 73, 82, 97, 98, 101, 103, 

104, 105 e 106, no valor global de R$ 153.761,02 (cento e cinquenta e três mil, 

setecentos e sessenta e um reais e dois centavos). O prazo de vigência da 

contratação será de 02/08/2022 a 31/12/2022. Encontra-se preenchido com os 

dados das empresas vencedoras, cláusulas do objeto, especificações e 
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quantitativos do objeto, da execução, do preço, dotação orçamentária e demais 

cláusulas essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. Foi 

devidamente assinado pelas partes e duas testemunhas, no dia 2 de agosto de 

2022 (fls. 1096/1102); 

 CONTRATO Nº 135/2022-SEMED, firmado com a empresa U. F. AGUIAR - ME – CNPJ Nº 

63.833.883/0001-30, vencedora dos itens 53, 111, 112, 114, 115, 116, 117, 118, 

119, 120, 121 e 122, no valor global de R$ 10.598,47 (dez mil, quinhentos e 

noventa e oito reais e quarenta e sete centavos). O prazo de vigência da 

contratação será de 02/08/2022 a 31/12/2022. Encontra-se preenchido com os 

dados das empresas vencedoras, cláusulas do objeto, especificações e 

quantitativos do objeto, da execução, do preço, dotação orçamentária e demais 

cláusulas essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. Foi 

devidamente assinado pelas partes e duas testemunhas, no dia 2 de agosto de 

2022 (fls. 1103/1109); 

 CONTRATO Nº 136/2022-SEMED, firmado com a empresa BOM BONS E DESCARTAVEIS EIRELI 

– CNPJ Nº 01.580.769/0001-99, vencedora dos itens 17, 91, 102 e 110, no valor 

global de R$ 51.237,60 (cinquenta e um mil, duzentos e trinta e sete reais e 

sessenta centavos). O prazo de vigência da contratação será de 02/08/2022 a 

31/12/2022. Encontra-se preenchido com os dados das empresas vencedoras, 

cláusulas do objeto, especificações e quantitativos do objeto, da execução, do 

preço, dotação orçamentária e demais cláusulas essenciais, nos termos do art. 

55 da Lei nº 8.666/1993. Foi devidamente assinado pelas partes e duas 

testemunhas, no dia 2 de agosto de 2022 (fls. 1110/1115); 

 CONTRATO Nº 137/2022-SEMED, firmado com a empresa REGINA CÉLIA CUNHA DE SOUSA 

– CNPJ Nº 36.336.388/0001-43, vencedora dos itens 107, 108 e 109, no valor 

global de R$ 2.557,30 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta 

centavos). O prazo de vigência da contratação será de 02/08/2022 a 31/12/2022. 

Encontra-se preenchido com os dados das empresas vencedoras, cláusulas do 

objeto, especificações e quantitativos do objeto, da execução, do preço, dotação 

orçamentária e demais cláusulas essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 

8.666/1993. Foi devidamente assinado pelas partes e duas testemunhas, no dia 2 

de agosto de 2022 (fls. 1116/1121); 

 CONTRATO Nº 138/2022-SEMED, firmado com a empresa Fernanda Fogaça Fantoura 

Mordini – CNPJ Nº 29.704.594/0001-01, vencedora do item 93, no valor global de 

R$ 6.103,20 (seis mil, cento e três reais e vinte centavos). O prazo de vigência 

da contratação será de 02/08/2022 a 31/12/2022. Encontra-se preenchido com os 

dados das empresas vencedoras, cláusulas do objeto, especificações e 

quantitativos do objeto, da execução, do preço, dotação orçamentária e demais 

cláusulas essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. Foi 

devidamente assinado pelas partes e duas testemunhas, no dia 2 de agosto de 

2022 (fls. 1122/1127); 

 CONTRATO Nº 139/2022-SEMED, firmado com a empresa M C M DE BARROS LTDA - ME – 

CNPJ Nº 42.457.526/0001-45, vencedora do item 64, no valor global de R$ 5.019,70 

(cinco mil, dezenove reais e setenta centavos). O prazo de vigência da 

contratação será de 02/08/2022 a 31/12/2022. Encontra-se preenchido com os 

dados das empresas vencedoras, cláusulas do objeto, especificações e 

quantitativos do objeto, da execução, do preço, dotação orçamentária e demais 

cláusulas essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. Foi 

devidamente assinado pelas partes e duas testemunhas, no dia 2 de agosto de 

2022 (fls. 1128/1133); 

 CONTRATO Nº 140/2022-SEMED, firmado com a empresa Atlas Equipamentos LTDA – 

CNPJ Nº 44.219.136/0001-62, vencedora do item 69, no valor global de R$ 1.288,00 

(um mil, duzentos e oitenta e oito reais). O prazo de vigência da contratação 
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será de 02/08/2022 a 31/12/2022. Encontra-se preenchido com os dados das 

empresas vencedoras, cláusulas do objeto, especificações e quantitativos do 

objeto, da execução, do preço, dotação orçamentária e demais cláusulas 

essenciais, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/1993. Foi devidamente assinado 

pelas partes e duas testemunhas, no dia 2 de agosto de 2022 (fls. 1134/1139); 

O valor total homologado, referente aos oito contratos, é de R$ 741.793,65 

(setecentos e quarenta e um mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta e 

cinco centavos). 

 

V. CONCLUSÃO 

Diante da análise dos autos, constatou-se que o processo licitatório Pregão 

Eletrônico nº 010/2022-SEMED e os Contratos Administrativos nº 132/2022, nº 

133/2022, nº 134/2022, nº 135/2022, nº 136/2022, nº 137/2022, nº 138/2022, nº 

139/2022 e nº 140/2022-SEMED, encontram-se revestidos das formalidades legais, em 

conformidade com o parecer jurídico e a legislação pertinente, estando aptos a 

gerarem despesas para a Municipalidade, após observadas as seguintes RECOMENDAÇÕES: 

I. Que seja rubricada todas as páginas do edital acostado aos autos; II. Que seja 

observado nos próximos certames a legislação aplicada no Termo de Referência fl. 

111, pois cita “Lei nº 10.024/2019”, porém está se trata de Decreto Federal; e, 

III. Que seja realizada a publicação dos documentos essenciais no Mural de 

Licitações do TCM/PA, no sítio da Prefeitura: www.santarem.pa.gov.br – Portal da 

Transparência e no Sistema Contábil. 

 

Santarém/PA, 13 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

Luana Carla Costa Silva 

Técnica de Controle Interno 

Decreto nº 831/2021-GAP/PMS. 

 Roberta Rebelo Merabet 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 024/2021-GAP/PMS. 
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